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Rua Mariana Michels Borges, 776 - Bairro: Itapema do Norte - CEP: 89249-000 - Fone: (47)3130-8400 - Email:
itapoa.vara2@tjsc.jus.br

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO Nº 0001979-08.2016.8.24.0126/SC

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

RÉU: JEFFERSON LUIZ MARCZAK DE QUADRA

CERTIDÃO

EXPLICATIVA

​

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que consta autuado e com tramitação
neste Juízo de Direito da(o) 2ª Vara  da Comarca de Itapoá, do Estado de  Santa Catarina, o
processo a seguir  identificado:

DATA DA DISTRIBUIÇÃO: 10/02/2009

Desmembrado do processo 00002404420098240126

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão
acusatória para absolver JEFFERSON LUIZ MARCZAK DE QUADRA, já qualificado, do
delito previsto no art. 155, §4º, I e IV, do Código Penal, o que faço com fulcro no art. 386,
V, do Código de Processo Penal.

Dados verificados no Sistema EPROC.

O referido é verdade e dou fé.

 

Documento eletrônico assinado por MARINEZ RUARO, Chefe de Cartório, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei
11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante
o preenchimento do código verificador 310029541348v2 e do código CRC ce7d5379.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MARINEZ RUARO
Data e Hora: 23/6/2022, às 16:10:47
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Poder Judiciário
JUSTIÇA ESTADUAL

Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina
2ª Vara da Comarca de Itapoá


